
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

 
 

ROTEIRO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL, PARA A 

DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 067-GP/2021 QUE TRATA 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA PARA 2022, REALIZADA 

NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2021, ÀS 12:30 HORAS NO 

PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS. 

 

Boa dia a todos!!!! 

Neste momento vamos dar início à abertura da Audiência Pública 

para tratarmos sobre a Lei de Orçamentária Anual – LOA para 2022, 

conforme o Projeto de Lei nº 067-GP/2021. 

Seguindo os Decretos Municipais e Estaduais, essa Audiência 
Pública será realizada remotamente e transmitida ao vivo através do 
Facebook da Câmara Municipal de Nova Mamoré no seu canal do 
Youtube. 

Essa Audiência Pública foi convocada em observância à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. A normativa federal exige a prévia 
discussão do projeto que deve ser oficialmente encaminhado pela 
administração municipal para apreciação e aprovação dos 
vereadores. 

 

PRIMEIRO MOMENTO: (COMPOSIÇÃO DA MESA) 

 

Convidamos para compor a mesa: 

 

 João Pedro da Silva Antelo – Representante da Coordenadoria de 

Planejamento da Prefeitura 

 

HINOS  

 

 

 

 



ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ 

 
 

 

USO DA PALAVRA: 

➢ O Presidente da Câmara de Nova Mamoré (André Luiz Baier); 

➢ Representante da Coordenadoria de Planejamento da Prefeitura (João 

Pedro da Silva Antelo) 

TERCEIRO MOMENTO DA AUDIÊNCIA! 

 Dúvidas e Perguntas! 

 Respostas 

FINALIZAÇÃO 
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TEXTO PARA INCLUIR NO DISCURSO DO PRESIDENTE 

 

Esta Audiência Pública que sempre ocorreu de forma presencial, 

desta vez teve que ser realizado online com transmissão ao vivo 

através da página da Câmara no Facebook, em atendimento aos 

decretos municipais e estaduais que estabelecem medidas de 

distanciamento e de isolamento social e que proíbem a aglomeração 

de pessoas como forma de prevenção e de enfrentamento ao 

Coronavírus (Covid-19). 

Atendendo à Lei de Responsabilidade Fiscal em seu Art. 48, 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2022, trata 

de estimar a receita e fixa as despesas para o exercício de 2022. 

Após a APROVAÇÃO por esta CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

MAMORÉ, os resultados serão publicados nos sites oficiais da 

Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal. 


